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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 028, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal de
Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

Considerando que através do Ofício nº 014/2022, da
Secretária  Municipal  de  Educação,  protocolado  sob  nº
0267/2022, solicita designação de servidor para prestação
de  serviços  técnicos-educacionais  junto  a  Secretaria  de
Educação;

Considerando o disposto no artigo 57, § 1º e 2º, da Lei
Complementar nº 15, de 04 de fevereiro de 2005 e suas
alterações.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  o  servidor  DANIEL  JONES

VISCOVINI,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  329.556.178-81,
ocupante do emprego público de Professor de Educação
Básica  I  –  Matrícula  4921,  para,  sem prejuízo  dos  seus
vencimentos  e/ou  vantagens,  prestar  serviços  técnico-
educacionais  na  Secretaria  de  Educação,  subsidiando
gestões do CAE – Conselho de Alimentação Escolar; CME –
Conselho  Municipal  de  Educação  e  CACS-  FUNDEB  –
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Desenvolvimento da Educação Básica.

Art. 2º. A presente designação terá vigência até 31 de
dezembro de 2022.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 26 de janeiro de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 029, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

"Dispõe sobre  a  prorrogação de
prazo de Processo Administrativo
e dá outras providências ".

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  a  solicitação  da  servidora  Elisabete
Henrique,  Secretária  da  Comissão  Permanente  de

Processos  Administrativos  e  Sindicâncias  da  Prefeitura
Municipal de Castilho, a pedido do Presidente Titular Rafael
Augusto Martins Damianci, nomeados através da Portaria
n° 005, de 04 de fevereiro de 2022, solicitando prazo para
apuração dos fatos do Processo Administrativo instaurado
pela Portaria n° 323, de 14 de abril de 2021.

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo do

Processo Administrativo, instaurado pela Portaria n° 323,
de 14 de abril de 2021, para apurar os fatos constantes no
Ofício nº 130/2021 da Secretaria de Obras e Logradouros.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 26 de janeiro de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 030, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  prorrogação  de
S i n d i c â n c i a  e  d á  o u t r a s
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal de
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando  a  solicitação  da  servidora  Elisabete
Henrique,  Secretária  da  Comissão  Permanente  de
Processos  Administrativos  e  Sindicâncias  da  Prefeitura
Municipal de Castilho, a pedido do Presidente Titular Rafael
Augusto Martins Damianci, nomeados através da Portaria
n° 005, de 04 de fevereiro de 2022, solicitando prazo para
apuração dos fatos da Sindicância instaurada pela Portaria
n° 329, de 22 de abril de 2021

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo da

Sindicância, instaurada pela Portaria n° 329, de 22 de abril
de  2021,  para  apurar  os  fatos  constante  no  ofício  nº
134/2021  da  Secretaria  de  Obras  e  Logradouros,
protocolado  sob  o  nº  1046/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 26 de janeiro de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 031, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

“Concede  licença  a  servidorE
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municipal,  nos  termos  da  Lei
Municipal  nº  2.910/2020,  e  dá
outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que o servidor Diego Morais Pereira de
Lima,  através  do  requerimento  protocolado  sob  o  nº
484/2022  do  dia  26/01/2022,  requer  afastamento  não
remunerado.

RESOLVE:
Art.  1º.  Conceder,  nesta data,  nos  termos da  Lei

Municipal nº 2.910, de 02 de junho de 2020, licença não
remunerada pelo prazo de 03 (três) anos,  ao servidor
DIEGO MORAIS PEREIRA DE LIMA, inscrito no CPF sob o
nº 366.903.908-29, ocupante do emprego público efetivo
de Agente Administrativo I.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando  o
cumprimento  desta  Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho de Castilho/SP, 27
de janeiro de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos

ARSAE - Agência Reguladora dos Serviços de Água e Esgoto de Castilho - SP
ARSAE - Agência Reguladora dos Serviços de Água e Esgoto de Castilho - SP
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